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Brasília, 30 de junho de 2010.
Excelentíssimo Senhor Deputado Aldo Rebelo,
A ASIBAMA NACIONAL, Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Meio Ambiente e do PECMA, Entidade representativa dos Servidores do Ministério do Meio Ambiente, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes), apresenta manifestação a respeito do Substitutivo de autoria de Vossa Excelência ao Projeto de Lei nº. 1.876/1999, que propõe novo Código Florestal.
É inegável a necessidade de adequações no Código Florestal hoje vigente, que de fato contém pontos controversos e inadequadamente regulamentados, que acarretam dificuldades de interpretação e de pleno cumprimento. Assim, não há oposição à iniciativa de se aperfeiçoar este instrumento, desde que não haja perdas em sua função central na conservação dos atributos bióticos e abióticos dos ecossistemas, por meio do estabelecimento de limites mínimos de proteção válidos para cada bioma brasileiro.
Dentre as inúmeras manifestações públicas que analisam o conteúdo do Substitutivo ao Projeto de Lei 1.876/1999, destacam-se como bastante completas e consistentes a Nota Técnica produzida pela 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal e a Análise Crítica da Consultoria Legislativa da Área XI da Câmara dos Deputados, às quais se acrescentam os seguintes pontos, que não esgotam a questão:
· A isenção de faixa de área de preservação permanente (APP) nas lagoas com área inferior a 1ha, constante do art. 3º, § 4º do Substitutivo não tem embasamento técnico-científico;
· A prerrogativa dada aos estados de reduzir em até 50% as APP com base em zoneamento ecológico-econômico não é pertinente, uma vez que as funções a serem exercidas por estas faixas de proteção independem de fronteiras políticas e a legislação federal deve estabelecer o mínimo necessário para o cumprimento dos inúmeros e complexos serviços ambientais prestados por estas faixas protegidas.
· A definição de “leito menor” contida no art. 2º, inciso IX, é imprecisa, não contemplando as especificidades dos cursos d’água da Amazônia, maior bioma brasileiro em área e em número de rios; os rios intermitentes e as particularidades do Pantanal Matogrossense.
· A atribuição ao órgão licenciador da competência para definir a largura da faixa de APP dos futuros lagos artificiais provenientes de barramentos de rios (art. 3º, III) poderá conferir variações interestaduais em um instrumento de proteção cuja função não varia conforme a lógica da divisão em estados.
· É fundamental a manutenção do art. 1º do Código Florestal vigente, tendo em vista a importância das florestas como bens de interesse comum a todos os brasileiros e da necessidade do desempenho da função social da propriedade. 

· O conceito de área rural consolidada (art. 2º) é claramente uma maneira de respaldar a regularização das ocupações ocorridas até 22 de julho de 2008 em conflito com a legislação ambiental ou, até mesmo, caracterizando ilícito penal, conferindo anistia àqueles que desrespeitaram as leis ambientais e constitui uma afronta aos cumpridores da lei.

· As definições de “formação campestre”, “formação florestal” e “formação savânica” deveriam referenciar claramente a vegetação nativa (incisos V, VI e VII do art. 2º), sob pena de não garantir a conservação dos ecossistemas brasileiros.

· O conceito de pousio (inciso XIII do art. 2º) não inclui limite temporal. Dessa maneira, com a inserção do pousio no conceito de área rural consolidada, as áreas abandonadas podem ser consideradas como pousio. Por outro lado, a falta da definição de “área abandonada” (art. 22) também reforça a necessidade de melhor definição desses conceitos.

· A definição de vereda adotada (art. 2º, inciso XVII) reduzirá a proteção atualmente vigente. O conceito estabelecido na Resolução nº 303/2002 do Conama é mais adequado por descrever todo o espaço da vereda, vinculando a ocorrência de nascentes e cabeceiras de cursos d´água, brejos e áreas encharcadas. É importante destacar que uma quantidade expressiva de corpos d’água está em áreas de vereda, principalmente no Cerrado, e que esses ambientes são particularmente frágeis, necessitando de um regime mais restritivo de proteção.

· A proteção ao Patrimônio Indígena foi totalmente suprimida. É fundamental a manutenção da alínea “g” e do § 2º do art. 3º e o art. 3º-A da legislação em vigor.

· É fundamental a referência de que nas Áreas de Preservação Permanente a vegetação seja nativa devido à sua função ambiental, especialmente no que se refere à manutenção de corredores ecológicos (Regime de Proteção das Áreas de Proteção Permanente - Seção 2 do Capítulo II).

· A supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente (art. 7º) só deve ser autorizada mediante prévia indicação, pelo órgão ambiental competente, das medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor - o que foi suprimido no substitutivo.

· O acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação Permanente (art. 8°) não pode prescindir da menção de não haver supressão de vegetação, nem comprometimento da regeneração ou manutenção da vegetação nativa no longo prazo - também suprimida no substitutivo.

· O dispositivo que permite a supressão de vegetação nativa nas várzeas (art. 12) possibilita desmatamento em Área de Preservação Permanente sem definição de critérios e limites, o que poderia ocasionar a supressão total da vegetação das áreas de várzea. As ocupações agropecuárias em várzeas e também em regiões como o Pantanal poderiam ocorrer mediante regras específicas de uso desses locais, assegurada a devida proteção ambiental e sem alteração da regra geral para mensurar as Áreas de Preservação Permanente.

· Dadas as funções preponderantemente ecológicas das Áreas de Preservação Permanente, a prerrogativa de avaliar tecnicamente a conversão de vegetação nativa (arts. 12 e 13) deve ser do órgão ambiental competente do Sisnama que não pode estar subordinado a órgãos de pesquisa agropecuária. Ainda assim, é extremamente pertinente que o órgão ambiental considere as recomendações técnicas apresentadas pelas instituições de pesquisa envolvidas na questão, não apenas as agropecuárias.

· É tecnicamente injustificável o estabelecimento de área de reserva legal apenas para imóveis rurais com área superior a quatro módulos fiscais (art. 14). Além disso, a adoção de módulos fiscais é inadequada, visto que a dimensão dos mesmos varia bastante no país e chega a alcançar valores altos como 100ha, estimulando o desmatamento no interior de tais imóveis. Apenas para os estados situados na região Norte poderá haver uma redução de 71.000.000ha - área superior ao somatório de todas as Unidades de Conservação federais existentes na Amazônia Legal. Ademais, como a área do módulo de cada município pode ser alterada pelo INCRA, poderão ocorrer alterações na área da reserva legal ao longo do tempo sem que isso esteja associado a qualquer variável ambiental. É fundamental considerar também que a reserva legal será exigida apenas para a porção do imóvel que exceder a quatro módulos fiscais (art. 14, § 1º). Assim, haveria redução da reserva legal em área correspondente a, no mínimo, 0,8 módulos fiscais (20% de 4 módulos) por propriedade rural fora da Amazônia, podendo-se chegar a 3,2 módulos fiscais (80% de 4 módulos) para cada propriedade rural localizada na Amazônia Legal.

· A localização de reserva legal não deve ser de livre escolha do proprietário ou possuidor (art. 15). Tal medida inviabiliza a consideração da função social da propriedade, bem como a utilização técnica do plano de bacia hidrográfica, do plano diretor municipal, do zoneamento ecológico-econômico, de outras categorias de zoneamento ambiental e do critério de proximidade com outra reserva legal, área de preservação permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida.

· O Programa de Regularização Ambiental (PRA) está limitado à recuperação das Áreas de Preservação Permanente, não abrangendo as Reservas Legais (art. 24). Embora o alvo sejam as APPs, inusitadamente, o programa abre a possibilidade das áreas rurais consolidadas serem eximidas das medidas previstas para a recuperação de Áreas de Preservação Permanente (art. 24, § 3º). Além disso, dilata o prazo para recomposição da reserva legal em cerca de 10 anos, tendo em vista que o prazo de 30 anos já está previsto na legislação em vigor, mesmo considerada a última edição da MP 2.166-67/2001 (art. 25, § 1º). Ademais, a possibilidade de termos de compromisso já firmados serem suspensos, a critério do proprietário rural, é uma afronta ao ato jurídico perfeito (art. 27, § 1º). Outra questão muito importante é o fato de o mero cadastramento ambiental eximir e/ou suspender o proprietário ou possuidor de autuações, configurando afronta à legislação ambiental (art. 27, §§ 3º e 4º). No PRA, as responsabilidades estão pouco definidas para o Poder Público estadual e para o proprietário rural, bem como é questionável a lei transferir obrigações a cargo dos proprietários ou possuidores rurais para o Poder Público estadual (arts. 24, §§ 4º e 5º, e 27, § 5º). O fato da averbação da reserva legal ser transformada em ato voluntário enquanto o PRA não for implementado (art. 27, § 10) mais uma vez beneficia os infratores e penaliza os cidadãos cumpridores da legislação ambiental, desprezando a função ambiental da reserva legal. A conversão das multas aplicadas em decorrência de infrações ambientais (art. 27, § 6º) é também extremamente questionável, já que não fica clara a referência às multas. Em resumo, o PRA é, na verdade, uma anistia para quem desmatou até 22 de julho de 2008.

· No que se refere à compensação de reserva legal (art. 25, § 4º), é fundamental a manutenção da exigência de que tal medida só possa ser realizada no mesmo ecossistema e na mesma bacia hidrográfica.

· A Cota de Reserva Ambiental só poderia ser instituída em áreas cobertas por vegetação nativa primária ou em estágio avançado de regeneração e não por vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração ou recomposição (art. 39).

Diante do exposto acima, e,
Considerando que apesar do curto período entre a apresentação do relatório de Vossa Excelência (08/06/10) e a data prevista para a votação do mesmo (05/07/10), já ocorreram várias manifestações contrárias ao substitutivo mencionado, entre as quais destacam-se: Análise Crítica da Consultoria Legislativa da Área XI da Câmara dos Deputados; Nota Técnica da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; Manifestação Conjunta da Via Campesina, Movimento dos Trabalhadores e Trabalhadoras Sem Terra, Movimento dos Pequenos Agricultores, Movimento das Mulheres Camponesas, Federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura Familiar, Centro Indigenista Missionário, Comissão Pastoral da Terra e Confederação Nacional de Associações dos Servidores do INCRA, Instituto de Biociências da USP; Greenpeace; WWF; ISA; Fundação O Boticário, Instituto de Pesquisas Ecológicas, Instituto BioAtlântica - IBio; e posicionamentos públicos de personalidades de notório saber na área socioambiental, tais como Aziz Ab’Saber, Carlos Joly, Thomas Lewinsohn, Ricardo Bonfim Machado, Ludmila Aguiar, Luiz Antônio Martinelli entre outros, além de profissionais atuantes na mídia nacional;

Considerando que não há avaliação dos efeitos advindos das modificações propostas pelo substitutivo ao PL nº 1.876/99, e que as mesmas podem acarretar danos irreversíveis à sociobiodiversidade e ao patrimônio hídrico, com conseqüências diretas para a qualidade de vida da população urbana e rural e aumento significativo do risco e da gravidade de catástrofes como deslizamentos e enchentes;
Considerando o esforço do Governo federal em levar o Brasil a uma posição de líder mundial no campo diplomático, produtivo e, em especial, na defesa de seu patrimônio ambiental - postura evidenciada em conferências internacionais sobre a temática - pressupõe-se a necessidade de um arcabouço legal condizente com os compromissos assumidos internacionalmente, bem como uma prática coerente com a responsabilidade social e ambiental presente no discurso governamental;
Considerando que, embora a Comissão Especial que analisa o Substitutivo alegue ter ouvido representantes dos mais variados setores da sociedade brasileira, as manifestações de inúmeros especialistas da área ambiental contrárias ao teor do substitutivo demonstram que as opiniões da comunidade científica definitivamente não foram incorporadas;

Considerando que o país que detém a maior parcela individual de biodiversidade no planeta não pode prescindir de uma legislação adequada que garanta sua proteção e que, ainda que o atual Código Florestal tenha sido concebido com outras finalidades além da preservação ambiental, ele se tornou um dos principais instrumentos de proteção de nossa biodiversidade, mananciais, solos e paisagens, não sendo aceitável que de uma hora para outra todo este Patrimônio esteja a descoberto;

Considerando que a lógica subjacente aos princípios que norteiam a legislação ambiental deve considerar os biomas e ecossistemas a serem protegidos e que os limites destes não têm qualquer relação com as fronteiras políticas estabelecidas com base em lógica inteiramente diversa, o que implica em que a legislação federal deve estabelecer limites mínimos de preservação, não passíveis de redução a critério de cada estado da Federação;
Considerando que há entre as diversas manifestações citadas demonstrações concretas de que, se aprovado na forma atual, o substitutivo acarretará, apenas na Amazônia, a possibilidade de desmatamento de área superior à soma de todas as unidades de conservação federais existentes neste bioma, além de prejudicar a conectividade entre as áreas protegidas em todos os biomas;

Considerando, finalmente, a grande complexidade do tema e sua interferência direta na qualidade de vida das presentes e futuras gerações, e os dissensos evidenciados nas manifestações que vieram a público até o momento, que demonstram a necessidade de ampliação e aprofundamento do debate, a ASIBAMA NACIONAL entende ser imprescindível a suspensão da votação na Comissão Especial do relatório ao Projeto de Lei n 1876/99 e do substitutivo nele contido, de forma a permitir maior envolvimento da sociedade brasileira, em especial da comunidade científica.

Tal adiamento possibilitará a discussão adequada dos questionamentos levantados, oferecendo aos Parlamentares condições mais seguras para uma tomada de decisão que leve a reais benefícios, com visão estratégica, no sentido de garantir a preservação do Patrimônio ambiental brasileiro e a plenitude dos serviços ambientais por ele prestados, garantindo a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.
Jonas Moraes Corrêa

Presidente da ASIBAMA NACIONAL
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